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I. Características gerais do estágio:

1. Estágio através do CPA (    ) ou disciplina-estágio ( X )

 Esse plano é para complementar as horas que ficam de fora do plano da disciplina estágio
2. Nome do(s) supervisor(es): Profa. Dra. MARINA REZENDE BAZON
3. Natureza do trabalho e/ou descrição do serviço/instituição/organização em que ele se insere:

Intervenção psicossocial junto adolescentes em conflito com a Lei, no quadro da Medida Judicial Socioeducativa de Liberdade Assistida (L.A.)
4. Descrição sumária do papel do estagiário e da sua vinculação ao trabalho dos profissionais envolvidos no serviço (quando houver):



Na ONG = Observação e acompanhamento das atividades de avaliação e de intervenção socioeducativa dos orientadores e agentes comunitários do programa que executa a medida de L.A.; participação em reuniões clínicas multiprofissionais para a discussão dos casos; levantamento de necessidades e dificuldades dos adolescentes; auxílio na elaboração do PIA – Plano de Individual de Intervenção; planejamento e desenvolvimento de intervenção por meio de atividades educativas; acompanhamento psicoeducativo de adolescentes nas famílias e em escolas ou em outros contextos de socialização, quando necessário.



Na Fundação CASA = Observação e acompanhamento das atividades de avaliação dos técnicos do setor psicossocial; participação em reuniões clínicas multiprofissionais para a discussão dos casos; auxílio na elaboração do PIA – Plano de Individual de Intervenção; auxilio na elaboração do relatório para o Judiciário; planejamento e desenvolvimento de intervenção por meio de atividades educativas junto a adolescentes em Internação Sanção.

5. Local de atuação:


Organização Comunitária Santo Antônio Maria de Claret – Programa de L.A.

UIP – Ouro Verde / Fundação CASA
6. Área de atuação: Social/Comunitária e Institucional
7. Outras informações:

- semestre(s): 1º e 2º semestres (anual)

- número mínimo e máximo de estagiários: 02 estagiário a 06 estagiários

- duração prevista: (data do início e data do término): março a dezembro

- carga horária semanal de supervisão: 03 horas

- carga horário semanal de atuação: 07 horas

· prazo para inscrição: CPA

- processo de seleção: sim (X)  não (  )

data: A COMBINAR COM O DOCENTE 

II. Objetivos do Estágio:

1. Gerais: O estágio visa oferecer aos alunos a oportunidade de aprender no plano teórico e prático sobre o fenômeno do envolvimento grave/persistente de adolescentes com a prática de atos infracionais, bem como a conceber e a implementar intervenções de natureza socioeducativa, orientadas pela avaliação rigorosa das necessidades/dificuldades e potencialidades dos adolescentes.

2. Específicos: 

Que o estagiário:

- pense/reflita/compreenda a problemática em questão à luz do referencial da teoria da Regulação Social e Pessoal da Conduta na Adolescência (Marc LeBlanc et.al.);

- aprenda a realizar a avaliação psicossocial de casos/adolescentes à luz do referencial e com o auxílio do Modelo Integrado de Intervenção Diferencial (MIID);

- elabore planos de intervenções personalizados, com relação a casos particulares, considerando as avaliações feitas e o quadro jurídico subjacente à medida de acompanhamento dos adolescentes;

- experiencie o acompanhamento de adolescentes no quadro da medida socioeducativa (a implementação do plano de intervenção) acompanhando/ observando as ações/intervenções dos orientadores/psicólogos que fazem parte do quadro da ONG e do quadro da Fundação CASA, assumindo a responsabilidade por algumas atividades de intervenção;  

III. Método

1. Características psicossociais da clientela-alvo.

Adolescentes infratores, julgados e submetidos à medida de LA.
2. Fundamentação/orientação teórica e metodológica das atividades.


Teoria da Regulação Pessoal e Social da Conduta e o Modelo Integrado de Intervenção Diferencial e o Modelo Psicoeducativo (MIID). Esses implicam na análise de fatores de risco ativos associados à manutenção e ao agravamento da conduta delituosa em adolescentes e dos mecanismos operantes, assim como dos recursos e potencialidades que podem funcionar como fatores de proteção ao desenvolvimento do problema, no plano comportamental, psicológico e comunitário. 
Neste contexto, o psicólogo assumirá um papel de agente de transformação, enquanto mediador das relações entre os adolescentes e o ambiente, devendo para tanto atuar como um educador, distanciando-se do modelo de atuação vinculados à imagem de profissional liberal. A base desta trabalho é, contudo, a avaliação rigorosa das necessidades/dificuldades e potencialidades dos adolescentes.

3. Instrumentos ou procedimentos técnicos utilizados.


Textos técnicos de forma a subsidiar a análise de riscos e necessidades relativos à intervenção junto aos adolescentes/entorno: critérios de observação e de coleta de informações, técnicas de entrevista e técnicas de animação e utilização de atividades educacionais.

4. Descrição das atividades de prestação de serviços e das atividades subsidiárias.


Prestação de serviços:


- Auxiliar na avaliação do “caso”: levantamento de necessidades, vulnerabilidades e recursos;


- Organização de atividades;


- Implementação de atividades;


- Avaliações das atividades;


- Acompanhamento educativo dos adolescentes na família, na escola e em outros contextos de socialização;


­ Orientação de pais/responsáveis;


­ Participação em reuniões clínicas de equipe

- supervisão


Subsidiárias:

- realização de leituras
IV. Pré-requisitos ou condições mínimas de experiência que favorecem o estágio


- Pré-requisitos necessários: Ética Profissional e Psicologia Criminal II.


- além dos pré-requisitos necessários, que experiência(s) ou habilidade(s) seria(m) desejáv(eis)  que o aluno tivesse?


Forte interesse e motivação para o trabalho comunitário e institucional;
